MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11277.736727/2022-19

RESOLUGAO 2101-000.222 - 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 1 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia nos termos do voto do relator)

Sala de Sessoes, em 1 de outubro de 2024.

Assinado Digitalmente

Cleber Ferreira Nunes Leite — Relator
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Assinado Digitalmente

Antonio Savio Nastureles — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Cleber Ferreira Nunes Leite,
Wesley Rocha, Mauricio Nogueira Righetti (substituto[a] integral), Roberto Junqueira de Alvarenga
Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de processo de débito referente a glosa de valores retidos e de valores
compensados indevidamente declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e de Informacgdes a
Previdéncia Social — GFIP (até 07/2018) e em Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do relator)
		 Sala de Sessões, em 1 de outubro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cleber Ferreira Nunes Leite – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Antonio Savio Nastureles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Cleber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, Mauricio Nogueira Righetti (substituto[a] integral), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de processo de débito referente a glosa de valores retidos e de valores compensados indevidamente declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP (até 07/2018) e em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos – DCTFWeb (a partir de 08/2018), relativas as competências 01/2018 a 12/2019.
		 Em 23/12/2023 foi proferido o Despacho Decisório nº 6.311/2022 – EQAUD/PREV/DEVAT/SRRF04/RFB, por meio do qual não foi reconhecido o direito creditório do contribuinte,  o que implicou nas glosas de compensações de contribuições previdenciárias informadas em Guia de  Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social no  período de 01/2018 a 07/2018 e glosas de retenções previstas na Lei nº 9.711/98 também declaradas  em GFIP no interregno de 01/2018 a 07/2018 e declaradas em Declaração de Débitos e Créditos  Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos – DCTFWeb no período de  08/2018 a 12/2019.
		 Inconformada com a decisão proferida no Despacho Decisório, o sujeito passivo apresentou, em 01/02/2023, a manifestação de inconformidade de fls. 6248 a 6263, com tabela 01 anexa às fls. 6247.
		 A DRJ considerou a Manifestação de Inconformidade improcedente e manteve o crédito tributário, Acórdão de fls. 6266/6326.
		 Inconformado com a decisão de Primeira Instância, o sujeito passivo apresentou, em 26/12/2023, Recurso Voluntário, com anexos (fls. 6333/6959), reiterando, basicamente, as mesmas alegações apresentadas quando da impugnação, conforme abaixo:
		 Que o crédito tributário constituído no Despacho Decisório, não é devido pela Empresa, requer a homologação das compensações, se não total, ao menos parcial, dos valores de retenções declarados em GFIP/DCTFWEB.
		 Entende que o Acórdão da Manifestação de Inconformidade, preocupou-se em reproduzir “linhas a fio”, sem interrupção, a norma “de regência referente a retenção e compensação aplicável no período em questão”, como se isso fosse, em verdade, o objeto da contenda. Na realidade, entende que não se discute o direito de efetuar as retenções, em si, tampouco os valores, mas o processo de verificação efetuado pela Autoridade Fiscal e, por conseguinte, a própria constituição do crédito tributário, decorrente da equivocada ausência de reconhecimento do direito creditório em debate.
		 Afirma que “não foi o direito à retenção, em si, que a Contribuinte, ora Recorrente, defendeu no seio da sua MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE (Fl. 6248/Fl. 6263), mas a verificação realizada pela Autoridade Fiscal, já que todas as notas fiscais emitidas pela Empresa Interessada, ora Recorrente, ao longo do período fiscalizado, foram prontamente apresentadas por ela, quando solicitadas pela Fiscalização (Fl. 726/ Fl. 5934); não havendo, portanto, espaço para se afirmar que quaisquer dessas notas fiscais seriam emitidas em duplicidade, sem que houvesse, por parte do Fisco Federal, a devida, correta e necessária instrução processual para comprovar o fato que ensejou a glosa em debate.”
		 Afirma que a constituição do crédito tributário decorre, clara e evidentemente, de erro de fato, desaguando, assim, em última análise, na ofensa ao basilar princípio da verdade material
		 Que as notas fiscais, tidas por emitidas em duplicidade, na verdade, decorrem de uma exigência dos órgãos públicos tomadores dos serviços da Empresa Suplicante, os quais exigem, para fins de pagamento dos serviços prestados, a emissão de notas fiscais divididas por fontes pagadoras
		 Entente que a Fiscalização não reconhece a situação verificada nas notas fiscais de repactuação dos contratos como originadora do direito à retenção.
		 Afirma que “a Fiscalização pautou-se em meros indícios e sabendo que o indício é somente o pretexto jurídico que autoriza a pesquisa da utilização da prova, no afã de comprovar o acontecimento factual, certo é o crédito tributário assim constituído não deve persistir”
		 Que a que a Empresa não só declarou a integralidade das suas obrigações tributárias alusivas às contribuições sociais, como também efetuou o regular adimplemento pecuniário dos seus débitos, mediante destaque nas notas fiscais, o que ensejam a compreensão que se procedeu com a correta forma de adimplemento da obrigação tributária em testilha
		 Ao Final Requer:
		 Como consectário de todo o exposto acima, vem a Contribuinte, ora Recorrente, pugnar pela reforma integral do ACÓRDÃO nº. 108-039.656 – 14ª  TURMA/DRJ08 (Fl. 6266/Fl. 6327), objeto do presente RECURSO VOLUNTÁRIO, no sentido  de ser realizada a reforma do r. Despacho Decisório nº 6.311/2022 – EQAUDPREV/DEVAT/SRRF04/RFB, haja vista o flagrante defeito havido na constituição do crédito  tributário em espeque, dele decorrente, porquanto sejam evidentes as inconsistências impassíveis de correção que maculam o procedimento fiscal; devendo esse Respeitável  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), ao fim, reconhecer que o crédito  tributário constituído por força do r. Despacho Decisório (Fl. 6205/Fl. 6239) não é devido pela Empresa Defendente, ora Suplicante, desaguando, assim, na homologação, se não  total, ao menos parcial, dos valores de retenções declarados em GFIP/DCTFWEB pela  Empresa Interessado, ora Recorrente, extinguindo, pois, por completo, todo o crédito  tributário decorrente do presente Processo Administrativo Fiscal (PAF).
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro CLEBER FERREIRA NUNES LEITE, Relator
		 De acordo com o Despacho Decisório de fls. 151/171, trata-se de:
		 Trata o presente processo das retenções e compensações declaradas em Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP (até 07/2018) e em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos – DCTFWeb (a partir de 08/2018), relativas às competências 01/2018 a 12/2019.
		 A auditoria foi decorrente de uma representação formalizada pela Equipe Regional de Auditoria do Direito Creditório Previdenciário na 4ª Região Fiscal - EQAUD-PREV, da seguinte forma:
		 3.1. De acordo com os fatos descritos, vislumbramos fortes indícios da utilização de retenções não comprovadas por parte da empresa prestadora dos serviços JMT - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ 07.442.731/0001-36. Analisando os “Quadro 1” e “Quadro 2”, percebe-se que as retenções utilizadas indevidamente para abater contribuições previdenciárias a pagar nas DCTFWeb podem ultrapassar a cifra dos R$ 17 milhões. Posto isto, encaminhamos a presente representação para as providências cabíveis
		 A Auditoria relata o procedimento adotado para emissão do Despacho Decisório:
		 Já a empresa prestadora de serviços que sofreu a retenção de 11% no ato da quitação da NF/FAT poderá deduzir os valores retidos quando do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas declaradas em GFIP/DCTFWeb, desde que a retenção esteja declarada em GFIP/EFD-REINF e destacada na nota fiscal de prestação de serviços ou a contratante do serviço tenha efetuado o recolhimento desse valor, conforme disposto nos art. 88 e 88-A da então Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.717, de 2017, vigente à época dos fatos.
		 (...)
		 Verifica-se dos dispositivos acima que, para que o prestador de serviço possa se compensar/deduzir de retenção sofrida no ato da quitação da nota fiscal de prestação de serviços, o valor retido deve estar destacado na respectiva nota fiscal (ou ser recolhido pelo tomador de serviços) e declarado em GFIP/EFD-REINF/DCTFWeb. No caso em questão, até a competência 07/2018, a empresa prestadora de serviço informava o montante de retenções sofridas no mês sobre a prestação de serviços no campo “retenção sobre a nota fiscal/fatura” da GFIP, podendo eventual saldo de retenção ser compensado nos meses subsequentes no campo “compensação” da GFIP. 
		 A partir de 08/2018, para a empresa prestadora de serviço em questão, a GFIP foi substituída pela DCTFWeb, por meio da qual o contribuinte começou a prestar à Receita Federal do Brasil na nova declaração as informações referentes aos débitos de natureza previdenciária, incluindo as deduções e as compensações às quais tem direito, nos termos da então IN RFB nº 1787/2018, a qual assim dispõe em seu art. 13, revogada atualmente pela IN RFB 2005/2021 
		 DA GLOSA DAS RETENÇÕES DECLARADAS EM GFIP/DCTFWeb
		 A auditoria glosou os valores de retenções e de compensações declarados em GFIP/DCTFWeb em que o valor declarado foi superior ao valor destacado em Nota Fiscal:
		 De ressaltar inicialmente aqui que, nos meses em que o montante das retenções destacadas nas notas fiscais de prestação de serviços for superior ao valor de retenção declarado em GFIP/DCTFWeb, há saldo de retenção, que poderá ser utilizado em compensações nas competências subsequentes.
		 Já nos meses em que o valor de retenção declarado em GFIP/DCTFWeb for maior que o montante das retenções destacadas nas notas fiscais de prestação de serviços, com a integral utilização do valor do crédito, deve-se proceder a glosa do valor excedente da retenção declarada.
		 Em sendo assim, confrontando as retenções destacadas nas notas fiscais de prestação de serviços com as retenções declaradas em GFIP/DCTFWeb pela empresa Interessada nas competências 01/2018 a 12/2019, foi elaborada a tabela abaixo (fls. 6200): 
		 /
		 
		 Ao final das análises efetuadas, o Despacho Decisório conclui:
		 
		 Ante o exposto, conclui-se que devem ser glosados (não homologados) os seguintes valores de retenções e de compensações declarados em GFIP/DCTFWeb, por não comprovação da existência do crédito e/ou sua insuficiência, abaixo discriminados (fls. 6203):
		 
		 /
		 No caso do presente processo, as regras para compensação relativa às competências de 01/2018 a 12/2019, era regida pela IN RFB 1.717/2017, conforme destaca-se, abaixo:
		 Da Compensação de Valores Referentes à Retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão de Mão de Obra e na Empreitada 
		 Art. 88. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, poderá compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas em decorrência do décimo terceiro salário, desde que a retenção esteja:
		 I - declarada em GFIP na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da empreitada total; e II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor.
		 § 1º A compensação da retenção poderá ser efetuada somente com as contribuições previdenciárias, não podendo absorver contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, as quais deverão ser recolhidas integralmente pelo sujeito passivo.
		 § 2º Para fins de compensação da importância retida, será considerada como competência da retenção o mês da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços.
		 § 3º O saldo remanescente em favor do sujeito passivo poderá ser compensado nas competências subsequentes, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 84, ou poderá ser objeto de restituição, na forma dos arts. 30 a 32.
		 § 4º Se, depois da compensação efetuada pelo estabelecimento que sofreu a retenção, restar saldo, o valor deste poderá ser compensado por qualquer outro estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, inclusive nos casos de obra de construção civil mediante empreitada total, na mesma competência ou em competências subsequentes.
		 § 5º A compensação de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços emitido pelo consórcio, e recolhidos em nome e no CNPJ das empresas consorciadas, poderá ser efetuada por essas empresas, proporcionalmente à participação de cada uma delas.
		 § 6º No caso de recolhimento efetuado em nome do consórcio, a compensação poderá ser efetuada somente pelas consorciadas, respeitada a participação de cada uma, na forma do respectivo ato constitutivo, e depois da retificação da GPS.
		 Neste caso, o procedimento para a glosa de compensações não justificadas pelo contribuinte, passa pela verificação da existência do crédito utilizado na compensação. Assim, no caso de retenção de 11%, verifica-se se consta a informação da retenção na GFIP/DCTFWeb, compara-se o valor recolhido em GPS/DARF, e/ou se consta o destaque da retenção na Nota Fiscal emitida e, em havendo diferença de crédito a menor que o valor utilizado na compensação, esta diferença, ou na sua totalidade, não é homologada, mas glosada e passa a constituir o crédito tributário.
		 Observa-se ainda, que o preenchimento do campo “Valor Retido” na GFIP/DCTFWeb, não implica na diminuição da contribuição previdenciária devida, mas o valor é diminuído com o preenchimento dos campos, “Compensação da Retenção”, referente a própria competência da retenção, bem como, campo “Compensação”, que pode incluir saldos de retenções não compensadas em competências anteriores.
		 Assim, verifica-se que o procedimento adotado de proceder a glosa do valor excedente da retenção nos meses em que o valor de retenção declarado em GFIP/DCTFWeb for maior que o montante das retenções destacadas nas notas fiscais de prestação de serviços, com a  integral utilização do valor do crédito, embora adequado, necessita também de verificação dos valores recolhidos no código de retenção em GPS/DARF. Também, tendo em vista a desconsideração de diversos destaques em Notas Fiscais, faz-se necessário comparar com o valor efetivamente recolhido de retenção.
		 Portanto, para maior convicção da decisão neste Recurso  Voluntário, deverá ser elaborada uma planilha, competências de 01/2018 a 12/2019, pela Unidade Preparadora, para fins de cotejamento das demais informações, com o valor efetivamente recolhido de retenção, que inclua as competências das compensações, as compensações efetuadas no campo “Retenção – Valor Compensado” da GFIP e seu equivalente na DCTFweb, bem como,  no campo “Compensação – Valor Compensado” da GFIP e seu equivalente na DCTFweb e os valores recolhidos de retenções em GPS e DARF, da seguinte forma:
		 Competência
		 RETENÇÃO – VALOR COMPENSADO
		 COMPENSAÇÃO – VALOR COMPENSADO
		 Valor Recolhido de Retenção
		 
		 
		 Do exposto, voto por converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
		 Assinado Digitalmente
		                                        CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
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Previdenciarios e de Outras Entidades e Fundos — DCTFWeb (a partir de 08/2018), relativas as
competéncias 01/2018 a 12/2019.

Em 23/12/2023 foi proferido o Despacho Decisério n? 6.311/2022 -
EQAUD/PREV/DEVAT/SRRF04/RFB, por meio do qual ndo foi reconhecido o direito creditério do
contribuinte, o que implicou nas glosas de compensacdes de contribuicdes previdencidrias
informadas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico e Informacdes
a Previdéncia Social no periodo de 01/2018 a 07/2018 e glosas de reten¢Ges previstas na Lei n2
9.711/98 também declaradas em GFIP no interregno de 01/2018 a 07/2018 e declaradas em
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais Previdencidrios e de Outras Entidades e
Fundos — DCTFWeb no periodo de 08/2018 a 12/2019.

Inconformada com a decisdo proferida no Despacho Decisdrio, o sujeito passivo
apresentou, em 01/02/2023, a manifestacdo de inconformidade de fls. 6248 a 6263, com tabela
01 anexa as fls. 6247.

A DRJ considerou a Manifestacdo de Inconformidade improcedente e manteve o
crédito tributario, Acordao de fls. 6266/6326.

Inconformado com a decisdo de Primeira Instancia, o sujeito passivo apresentou,
em 26/12/2023, Recurso Voluntério, com anexos (fls. 6333/6959), reiterando, basicamente, as
mesmas alegac¢des apresentadas quando da impugnacdo, conforme abaixo:

1. Que o crédito tributario constituido no Despacho Decisério, ndo é devido pela
Empresa, requer a homologacdao das compensa¢des, se ndao total, ao menos
parcial, dos valores de retencdes declarados em GFIP/DCTFWEB.

2. Entende que o Acérdao da Manifestacdao de Inconformidade, preocupou-se em
reproduzir “linhas a fio”, sem interrup¢ao, a norma “de regéncia referente a
retencao e compensacgao aplicavel no periodo em questao”, como se isso fosse,
em verdade, o objeto da contenda. Na realidade, entende que nao se discute o
direito de efetuar as retencées, em si, tampouco os valores, mas o processo de
verificacdo efetuado pela Autoridade Fiscal e, por conseguinte, a propria
constituicdo do crédito tributdrio, decorrente da equivocada auséncia de
reconhecimento do direito creditério em debate.

3. Afirma que “nao foi o direito a retencdo, em si, que a Contribuinte, ora
Recorrente, defendeu no seio da sua MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE (Fl.
6248/Fl. 6263), mas a verificacdo realizada pela Autoridade Fiscal, ja que todas
as notas fiscais emitidas pela Empresa Interessada, ora Recorrente, ao longo do
periodo fiscalizado, foram prontamente apresentadas por ela, quando
solicitadas pela Fiscalizacdo (Fl. 726/ Fl. 5934); ndo havendo, portanto, espaco
para se afirmar que quaisquer dessas notas fiscais seriam emitidas em
duplicidade, sem que houvesse, por parte do Fisco Federal, a devida, correta e
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necessaria instrucdo processual para comprovar o fato que ensejou a glosa em
debate.”

4. Afirma que a constituicdo do crédito tributdrio decorre, clara e evidentemente,
de erro de fato, desaguando, assim, em ultima andlise, na ofensa ao basilar
principio da verdade material

5. Que as notas fiscais, tidas por emitidas em duplicidade, na verdade, decorrem
de uma exigéncia dos orgdos publicos tomadores dos servicos da Empresa
Suplicante, os quais exigem, para fins de pagamento dos servigos prestados, a
emissao de notas fiscais divididas por fontes pagadoras

6. Entente que a Fiscalizacdo ndo reconhece a situacao verificada nas notas fiscais
de repactuacdo dos contratos como originadora do direito a retencao.

7. Afirma que “a Fiscalizacdo pautou-se em meros indicios e sabendo que o indicio
é somente o pretexto juridico que autoriza a pesquisa da utilizacdo da prova, no
afa de comprovar o acontecimento factual, certo é o crédito tributario assim
constituido ndo deve persistir”

8. Que a que a Empresa ndo so declarou a integralidade das suas obrigacdes
tributdrias alusivas as contribuicGes sociais, como também efetuou o regular
adimplemento pecunidrio dos seus débitos, mediante destaque nas notas
fiscais, o que ensejam a compreensao que se procedeu com a correta forma de
adimplemento da obrigacao tributdria em testilha

Ao Final Requer:
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Como consectario de todo o exposto acima, vem a Contribuinte, ora Recorrente,
pugnar pela reforma integral do ACORDAO n2. 108-039.656 — 142 TURMA/DRJOS
(Fl. 6266/FI. 6327), objeto do presente RECURSO VOLUNTARIO, no sentido de ser
realizada a reforma do r. Despacho Decisério n? 6.311/2022 -
EQAUDPREV/DEVAT/SRRFO4/RFB, haja vista o flagrante defeito havido na
constituicdo do crédito tributdrio em espeque, dele decorrente, porquanto sejam
evidentes as inconsisténcias impassiveis de correcdo que maculam o
procedimento fiscal; devendo esse Respeitavel Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), ao fim, reconhecer que o crédito tributario constituido
por forca do r. Despacho Decisorio (Fl. 6205/Fl. 6239) ndo é devido pela Empresa
Defendente, ora Suplicante, desaguando, assim, na homologacdo, se ndo total, ao
menos parcial, dos valores de reten¢des declarados em GFIP/DCTFWEB pela
Empresa Interessado, ora Recorrente, extinguindo, pois, por completo, todo o
crédito tributdrio decorrente do presente Processo Administrativo Fiscal (PAF).

E o Relatdrio.
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VOTO

Conselheiro CLEBER FERREIRA NUNES LEITE, Relator
De acordo com o Despacho Decisdrio de fls. 151/171, trata-se de:

Trata o presente processo das reten¢des e compensacdes declaradas em Guia de
Recolhimento do FGTS e de Informacg&es a Previdéncia Social — GFIP (até 07/2018)
e em Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais Previdenciarios e de
Outras Entidades e Fundos — DCTFWeb (a partir de 08/2018), relativas as
competéncias 01/2018 a 12/2019.

A auditoria foi decorrente de uma representacao formalizada pela Equipe Regional
de Auditoria do Direito Creditdrio Previdenciario na 42 Regido Fiscal - EQAUD-PREV, da seguinte
forma:

3.1. De acordo com os fatos descritos, vislumbramos fortes indicios da utilizacao
de retencdes ndo comprovadas por parte da empresa prestadora dos servicos
JMT - SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA, CNPJ 07.442.731/0001-36.
Analisando os “Quadro 1” e “Quadro 2”, percebe-se que as retengdes utilizadas
indevidamente para abater contribuicGes previdenciarias a pagar nas DCTFWeb
podem ultrapassar a cifra dos RS 17 milhdes. Posto isto, encaminhamos a
presente representacao para as providéncias cabiveis

A Auditoria relata o procedimento adotado para emissdao do Despacho Decisério:

J4 a empresa prestadora de servigos que sofreu a retengdo de 11% no ato da
quitacdo da NF/FAT poderd deduzir os valores retidos quando do recolhimento
das contribui¢Bes previdencidrias devidas declaradas em GFIP/DCTFWeb, desde
que a retencdo esteja declarada em GFIP/EFD-REINF e destacada na nota fiscal de
prestacdo de servicos ou a contratante do servico tenha efetuado o recolhimento
desse valor, conforme disposto nos art. 88 e 88-A da entdo Instrugdo Normativa
(IN) RFB n21.717, de 2017, vigente a época dos fatos.

()

Verifica-se dos dispositivos acima que, para que o prestador de servigo possa se
compensar/deduzir de retencdo sofrida no ato da quitacdo da nota fiscal de
prestacdo de servicos, o valor retido deve estar destacado na respectiva nota
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fiscal (ou ser recolhido pelo tomador de servigos) e declarado em GFIP/EFD-
REINF/DCTFWeb. No caso em questdo, até a competéncia 07/2018, a empresa
prestadora de servico informava o montante de retengdes sofridas no més sobre
a prestacdo de servigos no campo “retencgdo sobre a nota fiscal/fatura” da GFIP,
podendo eventual saldo de retengao ser compensado nos meses subsequentes no
campo “compensacado” da GFIP.

A partir de 08/2018, para a empresa prestadora de servico em questdo, a GFIP foi
substituida pela DCTFWeb, por meio da qual o contribuinte comegou a prestar a
Receita Federal do Brasil na nova declaracdo as informacbes referentes aos
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débitos de natureza previdenciaria, incluindo as deducées e as compensacgdes as
quais tem direito, nos termos da entdo IN RFB n2 1787/2018, a qual assim dispde
em seu art. 13, revogada atualmente pela IN RFB 2005/2021

DA GLOSA DAS RETENGOES DECLARADAS EM GFIP/DCTFWeb

A auditoria glosou os valores de reten¢des e de compensagdes declarados em
GFIP/DCTFWeb em que o valor declarado foi superior ao valor destacado em Nota Fiscal:

De ressaltar inicialmente aqui que, nos meses em que o montante das retengées
destacadas nas notas fiscais de prestacdo de servigos for superior ao valor de
retencdo declarado em GFIP/DCTFWeb, ha saldo de retencdo, que podera ser
utilizado em compensagGes nas competéncias subsequentes.

Ja nos meses em que o valor de retencdo declarado em GFIP/DCTFWeb for maior
gue o montante das reten¢des destacadas nas notas fiscais de prestacdo de
servicos, com a integral utilizacdo do valor do crédito, deve-se proceder a glosa do
valor excedente da retencdo declarada.

Em sendo assim, confrontando as retenc¢des destacadas nas notas fiscais de
prestacdo de servicos com as retencdes declaradas em GFIP/DCTFWeb pela
empresa Interessada nas competéncias 01/2018 a 12/2019, foi elaborada a tabela
abaixo (fls. 6200):

VALORES INFORMADOS EM GFIP VALORES VERIFICADOS PELA FISCALIZAGAO
mas | Codigo de Controle . o Declaraga am BotencdoINSS | NFs | sALDODE GLOSA
GFIP Principal GFIP — \_falor Notas Fiscais [numeracdo]| RETENGAO RETENCAO
Deduzido
A B C=B-A D
12/2017 JpLXghVBcoc00008 19/01/2018 2.752.958,45 3.349.502,50( 21792 a 22131 596.544,05
01/2018 MOjhzjSKaHb0000-3 20/02/2018 1.969.325,77 1.484.730,04 | 22164 a 22298 -484.595,73 484.595,73
02/2018 HF X26F 4k PHS0000-2 20/03/2018 2.047.910,44 1.704.708,33 | 22299 a 22471 -343.202,11 343.202,11
03/2018 A1ytRAC2h7e0000-4 19/04/2018 1.991.508,87 1.670.637,03 | 22472 a 22670 -320.871.,84 320.871,84
04/2018 FHQI1AJ11j20000-9 18/05/2018 1.972.497,32 1.837.888,39| 22671 a 22916 -134.608,93 134.608,93
05/2018 Eiin1JCpxQB0000-2 21/06/2018 1.996.702,73 1.654.418,56 | 22917 a 23058 -342.284 17 342.284,17
06/2018 KI1ld1WPjZH0000-0 19/07/2018 1.981.055,37 1.893.195,08| 23059 a 23268 -§7.860,29 87.860,29
07/2018 N6ELBhatr7r00000-5 20/08/2018 2.009.557,66 2.354.649,59| 23269 a 23490 345.091,93
13.968.558,16 12.600.227,02 1.713.423,07
VALORES DECLARADOS EM DCTFWeb VALORES VERIFICADOS PELA FISCALIZAGAO
. Retencédo _
Més |  Dociaracio | Tramsmis| DOTFWeb — | Desiacadas nas | NFS | SALDODE | GLOSADE
DCTFWeb s80 | Vinculada ao | Notas Fiscais |[MUmeracdo]l| RETENGAO | RETENGAO
Débito
A B C=B-A D
08/2018 | 320210720182615362815 | 01/07/2021 3.341.165,72 1.971.104,39| 23491 a 23699 -1.370.061,33 1.370.061,33
09/2018 | 320210720182615362953 | 01/07/2021 3.374.926,08 2.091.118,64 | 23700 a 23897 -1.283.807,44 1.283.807,44
10/2018 | 320210720182615362954 | 01/07/2021 3.488.631.11 2.044.085,71| 23898 a 24128 -1.444 545,40 1.444.545,40
11/2018 | 320210720182615364067 | 01/07/2021 3.443.542,99 2.015.974,31| 24129 a 24329 -1.427.568,68 1.427.568,68
12/2018 | 320210720182615364068 | 01/07/2021 3.317.280,02 2.843.204,93| 24330 a 24720 -474.075,09 474.075,09
01/2019 | 320210720192615365165 | 01/07/2021 3.341.906,45 1.267.059,56 | 24721 a 24937 -2.074.846,89 2.074.846,89
02/2019 | 320210720192615366252 | 01/07/2021 3.356.066,41 1.269.067,69 | 24938 a 25127 -2.086.998,72 2.086.998,72
03/2019 | 320210720192615366253 | 01/07/2021 3.472.398,82 1.934.264,04| 25128 a 25345 -1.538.134,78 1.538.134,78
04/2019 | 320210720192615368399 | 01/07/2021 3.521.629,53 2.050.190,72| 25346 a 25571 -1.471.438,81 1.471.438,81
05/2019 | 320210720192615369444 | 01/07/2021 3.546.430,76 2.084.523,70| 25572 a 25775 -1.461.907,06 1.461.907,06
06/2019 | 320210720192615369446 | 01/07/2021 3.477.196,01 1.753.305,38| 25776 a 25999 -1.723.890,63 1.723.890,63
07/2019 | 320210720192615369487 | 01/07/2021 3.541.116,79 2.579.209,85| 26000 a 26224 -961.906,94 961.906,94
08/2019 | 320210720192615369488 | 01/07/2021 3.503.453,51 1.976.211,91| 26225 a 26415 -1.527.241,60 1.527.241,60
09/2019 | 320210720192615371432 | 01/07/2021 3.515611,41 1.981.121,72| 26416 a 26629 -1.534. 489,69 1.534.489,69
10/2019 | 320210720192615371479 | 01/07/2021 3.503.078,97 1.938.276,48| 26630 a 26866 -1.564 802,49 1.564.802,49
11/2019 | 320210720192615371480 | 01/07/2021 4.961.976,25 2.071.779,04 | 26867 a 27173 -2.890.197,21 2.890.197,21
12/2019 | 320210720192615371481 | 01/07/2021 3.735.578,05 2.936.681,04| 27174 a 27573 -798.897,01 798.897,01
60.441.988,88 34.807.179,11 25.634.809,77

Ao final das analises efetuadas, o Despacho Decisdrio conclui:
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Ante o exposto, conclui-se que devem ser glosados (ndo homologados) os
seguintes valores de retencbes e de compensacdes declarados em
GFIP/DCTFWeb, por ndo comprovagdo da existéncia do crédito e/ou sua
insuficiéncia, abaixo discriminados (fls. 6203):

Numero da Dia Envio/
Més Declaracao Transmis REqrE?lséAAo com‘?-'éﬁg:c AO GLOSA TOTAL
GFIP/DCTFWeb séo

01/2018 MOjhzjSKaHb0000-3 20/02/2018 484.595,73 137.210,85| 621.806,58
02/2018 HF X26F 4k PHS0000-2 20/03/2018 343.202,11 745.427,73 1.088.629,84
03/2018 A1ytRACZ2h7e0000-4 19/04/2018 320.871.84 818.561.41 1.139.433.25
04/2018 FHQIi1AJ11j20000-9 18/05/2018 134.608,93 410.509,73] 545.118,66
05/2018 Eiin1JCpx QB0000-2 21/06/2018 342.284,17 832.571,72] 1.174.855,89
06/2018 Kl11d1WPZH0000-0 19/07/2018 87.860,29 730.913,25 818.773,54
07/2018 NELBhatr7r00000-5 20/08/2018 59.964,00 59.964,00
08/2018 | 320210720182615362815 | 01/07/2021 1.370.061,33 1.370.061.33
09/2018 | 320210720182615362953 | 01/07/2021 1.283.807,44 1.283.807 44
10/2018 | 320210720182615362954 | 01/07/2021 1.444.545,40 1.444.545,40
11/2018 | 320210720182615364067 | 01/07/2021 1.427.568,68 1.427.568,68
12/2018 | 320210720182615364068 | 01/07/2021 474.075,09 474.075,09
01/2019 | 320210720192615365165 | 01/07/2021 2.074.846,89 2.074.846.89
02/2019 | 320210720192615366252 | 01/07/2021 2.086.998.72 2.086.998.72
03/2019 | 320210720192615366253 [ 01/07/2021 1.538.134,78 1.538.134.78
04/2019 | 320210720192615368399 | 01/07/2021 1.471.438,81 1.471.438,81
05/2019 | 320210720192615369444 | 01/07/2021 1.461.907,06 1.461.907,06
06/2019 | 320210720192615369446 | 01/07/2021 1.723.800,63 1.723.890,63
07/2019 | 320210720192615369487 | 01/07/2021 961.006,094 961.906,94
08/2019 | 320210720192615369488 | 01/07/2021 1.527.241,60 1.527.241,60
09/2019 | 320210720192615371432 | 01/07/2021 1.534.489,69 1.534.489,69
10/2019 | 320210720192615371479 | 01/07/2021 1.564.802,49 1.564.802,49
11/2019 | 320210720192615371480 | 01/07/2021 2.890.197,21 2.890.197,21
12/2019 | 320210720192615371481 | 01/07/2021 798.897,01 798.897,01

27.348.232,84 3.735.158,69 31.083.391,53

No caso do presente processo, as regras para compensacdo relativa as
competéncias de 01/2018 a 12/2019, era regida pela IN RFB 1.717/2017, conforme destaca-se,
abaixo:
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Da Compensacdo de Valores Referentes a Retengdo de Contribuices
Previdencidrias na Cessdao de Mao de Obra e na Empreitada

Art. 88. A empresa prestadora de servigos que sofreu reten¢do no ato da quitagdo
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestagdo de servigos, podera compensar
o valor retido quando do recolhimento das contribuicdes previdenciarias,
inclusive as devidas em decorréncia do décimo terceiro saldrio, desde que a
retencao esteja:

| - declarada em GFIP na competéncia da emissdo da nota fiscal, da fatura ou do
recibo de prestacdo de servigos, pelo estabelecimento responsavel pela cessao de
mao de obra ou pela execugdo da empreitada total; e Il - destacada na nota fiscal,
na fatura ou no recibo de prestacdo de servigcos ou a contratante tenha efetuado
o recolhimento desse valor.

§ 12 A compensacdo da retencdo podera ser efetuada somente com as
contribuicGes previdenciarias, ndo podendo absorver contribuicdes destinadas a
outras entidades ou fundos, as quais deverdo ser recolhidas integralmente pelo
sujeito passivo.
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§ 29 Para fins de compensacdo da importancia retida, serd considerada como
competéncia da retencdo o més da emissao da nota fiscal, da fatura ou do recibo
de prestagdo de servigos.

§ 32 O saldo remanescente em favor do sujeito passivo podera ser compensado
nas competéncias subsequentes, observado o disposto nos §§ 82 e 92 do art. 84,
ou podera ser objeto de restituicdo, na forma dos arts. 30 a 32.

§ 49 Se, depois da compensacdo efetuada pelo estabelecimento que sofreu a
retencao, restar saldo, o valor deste poderd ser compensado por qualquer outro
estabelecimento da empresa cedente da mao de obra, inclusive nos casos de obra
de construcdo civil mediante empreitada total, na mesma competéncia ou em
competéncias subsequentes.

§ 52 A compensacgao de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou
recibo de prestacdo de servicos emitido pelo consdrcio, e recolhidos em nome e
no CNPJ das empresas consorciadas, podera ser efetuada por essas empresas,
proporcionalmente a participacdo de cada uma delas.

§ 62 No caso de recolhimento efetuado em nome do consdrcio, a compensacado
poderd ser efetuada somente pelas consorciadas, respeitada a participacdao de
cada uma, na forma do respectivo ato constitutivo, e depois da retificacdao da GPS.

Neste caso, o procedimento para a glosa de compensacdes nao justificadas pelo
contribuinte, passa pela verificacdo da existéncia do crédito utilizado na compensac¢do. Assim, no
caso de retencdo de 11%, verifica-se se consta a informagdo da retengdo na GFIP/DCTFWeb,
compara-se o valor recolhido em GPS/DARF, e/ou se consta o destaque da reteng¢do na Nota Fiscal
emitida e, em havendo diferenca de crédito a menor que o valor utilizado na compensacao, esta
diferenca, ou na sua totalidade, ndo é homologada, mas glosada e passa a constituir o crédito
tributario.

Observa-se ainda, que o preenchimento do campo “Valor Retido” na
GFIP/DCTFWeb, ndo implica na diminuicdo da contribuicdo previdenciaria devida, mas o valor é
diminuido com o preenchimento dos campos, “Compensacdo da Retencdo”, referente a propria
competéncia da retencdo, bem como, campo “Compensacdo”, que pode incluir saldos de
retencdes ndo compensadas em competéncias anteriores.

Assim, verifica-se que o procedimento adotado de proceder a glosa do valor
excedente da reten¢do nos meses em que o valor de retencdo declarado em GFIP/DCTFWeb for
maior que o montante das retencdes destacadas nas notas fiscais de prestacdo de servicos, com a
integral utilizacdo do valor do crédito, embora adequado, necessita também de verificacdo dos
valores recolhidos no cddigo de retencdo em GPS/DARF. Também, tendo em vista a
desconsideracao de diversos destaques em Notas Fiscais, faz-se necessario comparar com o valor
efetivamente recolhido de retencao.

Portanto, para maior conviccdo da decisdo neste Recurso Voluntario, devera ser
elaborada uma planilha, competéncias de 01/2018 a 12/2019, pela Unidade Preparadora, para fins
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de cotejamento das demais informacdes, com o valor efetivamente recolhido de retencdo, que
inclua as competéncias das compensag¢des, as compensag¢des efetuadas no campo “Retenc¢do —
Valor Compensado” da GFIP e seu equivalente na DCTFweb, bem como, no campo “Compensagado
— Valor Compensado” da GFIP e seu equivalente na DCTFweb e os valores recolhidos de retengdes
em GPS e DARF, da seguinte forma:

Competéncia RETENCAO - VALOR COMPENSACAO - Valor Recolhido de
COMPENSADO VALOR COMPENSADO Retengao

Do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do
Relator.

Assinado Digitalmente

CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
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